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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.061-A, DE 2021 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para dispor sobre a 
legitimidade de pessoas naturais e jurídicas postularem em juízo adoção 
de medidas visando prevenir e atenuar a degradação ambiental e dá 
outras providências; tendo parecer da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, pela rejeição deste e do de nº 3495/21, 
apensado (relator: DEP. JOSE MARIO SCHREINER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 3495/21 
 
III - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Rodrigo Agostinho

PROJETO DE LEI Nº              , DE 2021
(Do Sr. Rodrigo Agostinho)

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

para  dispor  sobre  a  legitimidade  de  pessoas

naturais e jurídicas postularem em juízo adoção

de  medidas  visando  prevenir  e  atenuar  a

degradação  ambiental  e  dá  outras

providências.

O Congresso Nacional decreta:

Artigo 1º. A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar

acrescida do art. 19-A:

“Art.  19-A. Toda pessoa natural ou jurídica, domiciliada no país, tem

direito  público  subjetivo  à  tutela  ambiental,  podendo  postular

judicialmente  a  adoção  de  medidas  preventivas  e  atenuadoras  da

degradação ambiental, até a cessação da atividade agressora do meio

ambiente.”

Artigo 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

No ano de 1981,  o  então Presidente da República João Figueiredo

vetou o texto do artigo 19 da Lei nº 6.938, que dispunha sobre a Política Nacional do

Meio Ambiente.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Rodrigo Agostinho

Referido texto, àquela época já inovador no sistema de proteção do

meio ambiente, foi vetado com o argumento de que “não seria aconselhável dar a

todos o poder de pedir a concessão de liminares judiciais, visando a prevenir ou a

corrigir  a  degradação  ambiental”.  Um  verdadeiro  equívoco,  ainda  mais  quando

fundamentado no “interesse público”.

Felizmente, na promulgação da Constituição da República Federativa

do Brasil foi inserido um capítulo exclusivo ao Meio Ambiente (artigo 225), dando

status  de  direito  fundamental,  bem  como  ao  longo  dos  anos  a  jurisprudência

internacional e nacional evoluiu no sistema de garantias dos direitos, permitindo que

todos os cidadãos pudessem buscar junto ao Poder Judiciário o direito fundamental

de um meio ambiente sustentável e protegido da degradação operada pelo homem

nos biomas, florestas, rios e oceanos.

A política nacional do meio ambiente faz aniversário de 40 anos e nada

mais justo e correto do que consolidar no ambiente jurídico a possibilidade de que

pessoas naturais e jurídicas possam buscar a proteção de um direito fundamental

tão  caro  à  nossa sociedade,  ainda  mais  agora  em que  se  discute  a  segurança

climática em razão do aumento das temperaturas globais decorrentes da emissão de

gases de efeito estufa, por isso, rendo as minhas homenagens ao grande jurista

Paulo  Affonso Leme Machado,  que é  reconhecido nacional  e  internacionalmente

como o “Pai” do Direito Ambiental no Brasil.

Pelos motivos explicitados acima, solicito o apoio dos nobres Pares na

aprovação  desta  importante  matéria,  que  visa  proteger  e  salvaguardar  o  meio

ambiente.

Sala das Sessões, em      de setembro de 2021.

Deputado RODRIGO AGOSTINHO

(P_264192 - P_152181)

2

*C
D2

10
94

22
36

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Agostinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210942236500

PL
 n

.3
06

1/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

2/
09

/2
02

1 
11

:3
2 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3061-A/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
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ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

...................................................................... 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e institui 

o Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.028, de 

12/4/1990) 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis nºs 5.357, de 17 de novembro de 1967, e 

7.661, de 16 de maio de 1988, a receita proveniente da aplicação desta Lei será recolhida de 

acordo com o disposto no art. 4º da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989. (Artigo acrescido  

pela lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, em 31 de agosto de 1981; 160º da Independência e 93º da República.  

JOÃO FIGUEIREDO 

Mário David Andreazza  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.495, DE 2021 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Altera Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, que “dispõe sobre Política 
Nacional do Meio Ambiente”, para assegurar que as medidas mitigadoras 
e a compensação ambiental, quando previamente conhecidos os danos 
ambientais, sejam exigidas antes do impacto ambiental ser causado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3061/2021.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8028-12-abril-1990-372178-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8028-12-abril-1990-372178-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7804-18-julho-1989-366151-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7804-18-julho-1989-366151-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021
(Do Nereu Crispim)

Altera Lei n°6.938, de 31 de agosto de 1981,
que “dispõe sobre Política Nacional do Meio
Ambiente”, para assegurar que as medidas
mitigadoras  e  a  compensação  ambiental,
quando  previamente  conhecidos  os  danos
ambientais, sejam exigidas antes do impacto
ambiental ser causado.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei  altera a Lei n°6.938, de 31 de agosto de 1981, que

“dispõe sobre Política Nacional do Meio Ambiente”, para assegurar as medidas

mitigadoras e a compensação ambiental, quando previamente conhecidos os

danos ambientais, sejam exigidas antes do impacto ambiental ser causado.

Art. 2º Acrescenta o parágrafo segundo ao artigo 10 da Lei n°6.938, de

31 de agosto de 1981, com a seguinte redação:

“Art. 10 ................................................................................................

..............................................................................................................

§ 2º Para os empreendimentos que desenvolvam atividades onde os

danos  ambientais  possam ser  previamente  conhecidos,  as  medidas

mitigadoras  e  a  compensação  ambiental  deve  ser  exigida  antes  de

autorizada a atividade que irá causar o dano” NR. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
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JUSTIFICAÇÃO

O objetivo do projeto é garantir que as medidas compensatórias com a

finalidade de atenuar os impactos ambientais de um empreendimento sejam

cumpridas de forma antecipadas aos possíveis impactos, quando estes sejam

previamente conhecidos.

A legislação ambiental brasileira prevê a compensação ambiental como

um mecanismo de gestão e planejamento ambiental do território em função do

seu uso e exploração de cunho financeiro.

A compensação ambiental é um mecanismo que norteia as empresas

quanto ao retorno e diminuição dos impactos que tenham causado ou venham

a causar no meio ambiente em função de suas atividades.

Com base no princípio “poluidor-pagador”, a compensação ambiental é

uma indenização à sociedade pelas perdas ambientais, de forma a minorar os

impactos ambientais ou extingui-los.

É definida como um mecanismo financeiro criado pelo poder público com

o  intuito  de  contrabalançar  os  impactos  ambientais  da  implantação  de

determinado empreendimento, sejam eles previstos ou já ocorridos.

Esse mecanismo é aplicado durante o processo de licenciamento do

empreendimento  e funciona como um tipo de indenização pela degradação

ambiental provocada pela atividade.

Na  prática,  os  custos  ambientais  e  sociais  são  identificados  por  um

órgão técnico na fase de licenciamento e são então incorporados aos custos

globais do empreendedor.

O  ser  humano  modifica  constantemente  o  meio  ambiente,  gerando

impactos ambientais positivos e negativos no mesmo. Eventualmente, esses

impactos  podem acarretar  em um  vasto  desequilíbrio  ecológico,  dizimando

algumas espécies e devastando ecossistemas. Com o objetivo de tentar evitar

e  minimizar  tais  impactos,  os  órgãos  relacionados  à  preservação  do  meio

ambiente  desenvolveram  diretrizes  e  mecanismos;  dentre  eles,  são

consideradas muito importantes as Medidas Mitigadoras e Compensatórias de

Impactos Ambientais.

Medidas  Mitigadoras  e  Medidas  Compensatórias  de  Impactos

Ambientais  são  ações  que  visem  à  redução  ou  eliminação  dos  impactos *C
D2
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negativos  oriundos  da  implantação,  operação,  manutenção  ou,  até  mesmo,

desativação  de  determinado  empreendimento.  Ambas  são  resultantes  dos

estudos e avaliações ambientais das áreas e do grau de interferência que tal

ação terá sobre as mesmas.

Estas  medidas  são  empregadas  com  o  auxílio  governamental  e

constituem leis  específicas  que  subjugam o  uso  dos  ambientes  e  recursos

naturais. As referidas medidas também funcionam como critério de avaliação

dos prejuízos ambientais que venham a ser causados por empreendimentos

explorem áreas destinadas à preservação ambiental ou caso estes, de alguma

forma, extrapolarem os limites preestabelecidos para as suas atividades.

A partir de um prognóstico ambiental, cujo objetivo é identificar, valorar e

interpretar os possíveis impactos provenientes da ação a ser executada. Os

fatores ambientais a serem impactados devem ser determinados com base no

diagnóstico ambiental e abranger os meios físico, biótico e antrópico.

A  Resolução  do  Conama  nº  001/86  define  Impacto  Ambiental  como

“qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas no meio

ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das

atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam a saúde, a segurança

e o bem estar da população; às atividades sociais e econômicas; a biota; as

condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; a qualidade dos recursos

ambientais”.

Uma  vez  caracterizados  os  respectivos  impactos  suscetíveis  de

ocorrerem a  partir  da  ação  a  ser  executada  na  área  em estudo,  algumas

medidas  devem  ser  propostas,  com  o  intuito  de  reduzir  ou  eliminar  tais

impactos negativos. São essas as medidas mitigadoras e compensatórias. Os

programas ambientais e as medidas de controle deverão ser identificados para

que  se  possa  minimizar,  compensar  e,  até  mesmo,  eliminar  os  impactos

negativos  da  instalação  do  empreendimento,  assim  como  as  medidas  que

possam  potencializar  os  impactos  socioambientais  positivos  advindos  do

projeto.

As medidas mitigadoras são aquelas estabelecidas antes da instalação

do empreendimento, e visam à redução dos efeitos provenientes dos impactos

ambientais  negativos  gerados por  tal  ação.  Para  definir  essas medidas,  as

avaliações  devem  ser  executadas  juntamente  aos  demais  profissionais *C
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envolvidos  na  elaboração  dos  projetos  do  empreendimento,  a  fim de  obter

soluções viáveis para amenizar os danos ambientais.

Já  as  medidas  compensatórias  são  aplicadas  para  compensar,  de

alguma forma, os prejuízos e danos ambientais efetivos advindos da atividade

modificadora do ambiente.

Para  implementar  medidas,  especialmente,  aquelas  vinculadas  ao

cenário  socioeconômico,  é  importante  que  haja  uma  cooperação  ativa  da

comunidade  afetada,  bem  como  dos  membros  institucionais  responsáveis,

visando à adequação do empreendimento à região e comunidade, através da

comunicação  social.  É  necessário  que  sejam  apresentadas  propostas

integradas para monitoramento ambiental da área de influência, com o intuito

de  conduzir  o  progresso  da  qualidade  ambiental  e  tomar  medidas

complementares que se façam necessárias ao longo do tempo.

Cada  tipo  de  empreendimento  demandará  medidas  de  controle

específicas, de acordo com os impactos socioambientais que forem gerados. 

Tendo em vista a importância do tema, entende-se necessária que as

medidas mitigadoras e compensatórias de impactos ambientais, sempre que os

danos  sejam  previamente  conhecidos,  sejam  exigidas  o  seu  cumprimento

antes do impacto a ser causado pelo empreendimento.  

Convictos da relevância das imprescindíveis mudanças ora trazidas à

apreciação, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do

presente Projeto de Lei.

Por essa razão, solicito o apoio dos nobres colegas.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado Federal Nereu Crispim

 PSL/RS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215067040100
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

....................................................................................................................................................... 
Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos 

e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio 
licenciamento ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 
140, de 8/12/2011) 

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 
publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande circulação, ou 
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental competente. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011)  
§ 3º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 
§ 4º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 
Art. 11. Compete à IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para 

implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, além 
das que forem oriundas do próprio CONAMA. (Expressão “SEMA” alterada pela Lei nº 7.804, 
de 18/7/1989) 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 
§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de 

entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos 
ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 1, DE 23 DE JANEIRO DE 1986 
Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes 
gerais para a avaliação de impacto ambiental 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 48 do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, para 
efetivo exercício das responsabilidades que lhe são atribuídas pelo artigo 18 do mesmo decreto, 
e 

Considerando a necessidade de se estabelecerem as definições, as 
responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da 
Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política Nacional do Meio 
Ambiente, resolve: 

Art. 1º Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer 
alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por 
qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou 
indiretamente, afetam: 

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 
II - as atividades sociais e econômicas; 
III - a biota; 
IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7804-18-julho-1989-366151-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7804-18-julho-1989-366151-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
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V - a qualidade dos recursos ambientais. 
Art. 2º Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo 

relatório de impacto ambiental - RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual 
competente, e da Secretaria Especial do Meio Ambiente – SEMA em caráter supletivo, o 
licenciamento de atividades modificadoras do meio ambiente, tais como: 

I - Estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolamento; 
II - Ferrovias; 
III - Portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos; 
IV - Aeroportos, conforme definidos pelo inciso 1, artigo 48, do Decreto-Lei nº 32, 

de 18 de setembro de 1966; 
V - Oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos 

sanitários; 
VI - Linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230KV; 
VII - Obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como: barragem 

para fins hidrelétricos, acima de 10MW, de saneamento ou de irrigação, abertura de canais para 
navegação, drenagem e irrigação, retificação de cursos d’água, abertura de barras e 
embocaduras, transposição de bacias, diques; 

VIII - Extração de combustível fóssil (petróleo , xisto, carvão); 
IX - Extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no Código de 

Mineração; 
X - Aterros sanitários, processamento e destino fi nal de resíduos tóxicos ou 

perigosos; 
Xl - Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia 

primária, acima de 10MW; 
XII - Complexo e unidades industriais e agro-industriais (petroquímicos, 

siderúrgicos, cloroquímicos, destilarias de álcool, hulha, extração e cultivo de recursos hídricos 
hidróbios?); 

XIII - Distritos industriais e zonas estritamente industriais - ZEI; 
XIV - Exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de 100 

hectares ou menores, quando atingir áreas significativas em termos percentuais ou de 
importância do ponto de vista ambiental; 

XV - Projetos urbanísticos, acima de 100 ha ou em áreas consideradas de relevante 
interesse ambiental a critério da SEMA e dos órgãos municipais e estaduais competentes  
estaduais ou municipais; 

XVI - Qualquer atividade que utilizar carvão vegetal, derivados ou produtos 
similares, em quantidade superior a dez toneladas por dia. (nova redação dada pela Resolução 
n° 11/86) 

XVII - Projetos Agropecuários que contemplem áreas acima de 1.000 ha. ou 
menores, neste caso, quando se tratar de áreas significativas em termos percentuais ou de 
importância do ponto de vista ambiental, inclusive nas áreas de proteção ambiental. (inciso 
acrescentado pela Resolução n° 11/86) 

XVIII - Empreendimentso potencialmente lesivos ao patrimônio espeleológico 
nacional. (inciso acrescentado pela Resolução n° 5/87) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 3.061, DE 2021
(Apensado: PL 3.945, de 2021)

Altera  a  Lei  nº  6.938,  de  31  de
agosto de 1981, para dispor sobre a
legitimidade de  pessoas naturais  e
jurídicas  postularem  em  juízo
adoção de medidas visando prevenir
e atenuar a degradação ambiental e
dá outras providências.

Autor: Deputado Rodrigo Agostinho
Relator: Deputado  Jose  Mario
Schreiner

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei  3.061 de 2021, de autoria do nobre Deputado
Rodrigo Agostinho, Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para
dispor sobre a legitimidade de pessoas naturais e jurídicas postularem
em juízo adoção de medidas visando prevenir e atenuar a degradação
ambiental. 

A proposta é composta por dois artigos, e busca reestabelecer o
texto do artigo 19, da Lei nº 6.938/1981, vetado pelo presidente Joao
Figueiredo,  quando  da  sanção  do  diploma.  O  referido  artigo  tinha  o
objetivo de garantir  o  direito  público subjetivo à  tutela  ambiental  para
Pessoas  Físicas  e  Jurídicas,  domiciliadas  no  país.  Na  prática,  ficaria
garantida  a  esses,  o  poder  de  postular  judicialmente  a  adoção  de
medidas  preventivas  e  atenuadoras  da  degradação  ambiental,  até  a
cessação da atividade agressora do meio ambiente. O segundo artigo
apenas determina a entrada em vigor na data da publicação.

A proposta foi distribuída para a apreciação da Comissão de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, e à Comissão de Constituição
e Justiça e de Cidadania – CCJC (art. 24, II, e art.  54 do RICD), sob
regime de tramitação ordinária,  e  sujeita  à apreciação conclusiva das
Comissões. 

Na presente comissão, não foram apresentadas emendas durante
o prazo regimental.

É o Relatório. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227219500500
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II – VOTO 

O Projeto  de  Lei  nº  3061  de  2021  do  nobre  deputado  Rodrigo
Agostinho, pretende reestabelecer o texto vetado do artigo 19, da Lei nº
6.938/1981.  A  referida  lei  dispõe  sobre  a  Política  Nacional  do  Meio
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação.

Em  sua  razão  de  veto,  o  Presidente  da  República  à  época
acertadamente  entendeu  que  o  interesse  público  estaria  resguardado
nos processos de licenciamento ambiental, estabelecido pela mesma Lei.
Como  se  sabe,  o  licenciamento  ambiental  envolve  a  participação  de
diversos órgãos competentes, e legitimados pelo interesse da sociedade.
Coerentemente o legislador tomou o cuidado de incumbir  o Ministério
Público da União e dos Estados com a legitimidade para a proposição de
ações  de  responsabilização  (civil  e  criminal)  contra  terceiros  que
porventura cause danos ao meio ambiente.

Em sua justificativa, o nobre autor argumenta que o veto foi  um
equívoco, justamente porque evoca o “Interesse público” nas razões do
veto presidencial. Ocorre que o questionamento proposto para justificar a
intenção do autor não é pertinente e ainda reforça o argumento do veto
aposto  à  Lei  nº  6.938/1981.Como  instituição  permanente,  objetiva  o
Ministério Público a defesa e o zelo do interesse público. O que se quer
com a presente proposta é o estabelecimento da vontade do indivíduo. 

Ademais,  a  extensão  dessa  prerrogativa  a  Pessoas  físicas  ou
Jurídicas,  além  de  tornar  caótico  o  ambiente  de  segurança  jurídica,
coloca  em risco  a soberania  do  país,  já  que daria  a  possiblidade de
atuação de organizações que não representam os interesses nacionais e
da  sociedade  brasileira.  No  cenário  proposto  pelo  projeto,  bastaria  o
domicílio  no  Brasil  para  a  garantia  do  direito  de  postular  a  ação  de
responsabilização ambiental.

Vale dizer também que as pessoas físicas e jurídicas não precisam
ter legitimidade processual para defender o meio ambiente, já que podem
simplesmente representar ao Ministério Público e solicitar que este tome
as medidas jurídicas possíveis.

Nesse sentido, entendemos que a alteração proposta, além de não
acrescentar  melhorias  ao  marco  legal  vigente  (ao  contrário,  cria
insegurança jurídica), coloca em risco desnecessariamente a soberania
sobre assuntos internos do país.

Já o Projeto de Lei 3.945/21, apensado, tem como objetivo garantir
que  as  medidas  compensatórias  implementadas  com  a  finalidade  de
atenuar  os  impactos  ambientais  de  um  empreendimento  sejam
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227219500500
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cumpridas de forma antecipada aos possíveis impactos, quando estes
sejam previamente conhecidos.

Apesar  da  nobre  intenção,  entendemos  que  a  proposta  não
merece  prosperar.  Com  efeito,  a  legislação  existente  para  o
Licenciamento Ambiental dividiu basicamente este procedimento em três
etapas  que  já  conferem  o  rigor  necessário  à  preservação  do  meio
ambiente:  a  licença  prévia,  a  licença  de  instalação  e  a  licença  de
operação. 

A licença prévia estabelece os requisitos básicos e condicionantes
a  serem  atendidos,  além  de  exigir  a  apresentação  de  propostas  de
medidas  de  controle  ambiental  em  função  dos  possíveis  impactos
ambientais  a  serem  gerados.  Já  a  licença  de  instalação  fixa  o
cronograma para execução das medidas mitigadoras e da implantação
dos  sistemas  de  controle  ambiental.  Por  fim,  a  licença  de  operação
autoriza  a  operação  da  atividade,  obra  ou  empreendimento,  após  a
verificação do efetivo cumprimento das medidas de controle ambiental e
condicionantes determinadas nas licenças anteriores.

Seguindo  os  trâmites  para  o  licenciamento  ambiental,
acompanhando as etapas referidas acima, o empreendedor é capaz de
observar  os custos do projeto e  as condicionantes apresentadas pelo
órgão  licenciador,  podendo  desistir  do  empreendimento  e  cancelar  o
processo de Licenciamento Ambiental.

Ademais, vale dizer que em alguns casos as medidas mitigadoras
e a compensação ambiental podem ser escalonadas de acordo com o
custo ou o desenvolvimento da obra ou atividade, de modo que antecipar
esta  medida  pode  acarretar  a  inviabilização  da  implantação  de
determinados empreendimentos.

Pelo exposto, voto pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 3061, de
2021, e do Projeto de Lei no 3.945, de 2021, apensado, conclamando os
nobres pares a apoiarem o presente relatório. 

Sala da Comissão,    de  de 2022.

Relator Jose Mario Schreiner

Deputado Federal
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227219500500
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FIM DO DOCUMENTO 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  

 

PROJETO DE LEI Nº 3.061, DE 2021  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo 

simbólico, concluiu pela rejeição o Projeto de Lei nº 3.061/2021, e do PL 3495/2021, 

apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jose Mario Schreiner, com os 

votos contrários dos Deputados Rodrigo Agostinho e Nilto Tatto.  

Registraram presença à reunião os seguintes membros: 

Covatti Filho - Presidente, Júlio Delgado - Vice-Presidente, Carlos 

Gomes, Chiquinho Brazão, Jose Mario Schreiner, Nilto Tatto, Paulo Bengtson, Ricardo 

Izar, Rodrigo Agostinho, Aliel Machado, André Janones, Átila Lira, Coronel 

Chrisóstomo, Evair Vieira de Melo, Leonardo Monteiro, Ricardo Guidi e Tabata Amaral.  

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2022.  

Deputado COVATTI FILHO  

Presidente  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Covatti Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223307843700
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